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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO 

COMPLETA DO TELHADO DA CASAS DOS CONSELHOS. 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL (INCISO II DO ART. 75 DA LEI 14.133/21) 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

REQUISIÇÃO 25/2026 

PROCESSO GOVBR 1129/2006 

FORNECEDOR   VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS 

CNPJ 43.220.496/0001-11 

PEDIDO DE FORNECIMENTO 1649/2026 

EMPENHO 1851/2026 

OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO 

COMPLETA DO TELHADO DA CASAS DOS 

CONSELHOS. 

VALOR GLOBAL R$ 2.500,00 

 

1 DA NECESSIDADE DO OBJETO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REVISÃO COMPLETA DO TELHADO DA CASAS DOS CONSELHOS. 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 DO OBJETO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO – SEM DISPUTA 
ELETRÔNICA 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de revisão completa do 
telhado das Casas dos Conselhos, compreendendo inspeção técnica, correções, 
substituições necessárias e demais intervenções indispensáveis para garantir a segurança, 
funcionalidade e conservação da edificação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

IA
N

E
 C

R
IS

T
IN

A
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 P

IE
T

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

fe
itu

ra
le

m
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

93
8-

9D
5C

-4
D

C
6-

50
7E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

93
8-

9D
5C

-4
D

C
6-

50
7E



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

Rua Cel. João Franco Mourão, 308 • Centro • CEP 13610-180 • Leme • SP 
(19) 3097.1000 • Ramais 1543 e 1544 • sads@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br 

 

A execução dos serviços mostra-se necessária e urgente, tendo em vista a ocorrência de 
infiltrações, desgaste natural dos materiais e riscos à integridade física dos servidores, 
conselheiros e demais usuários dos espaços, bem como à preservação do patrimônio 
público e dos equipamentos ali instalados. 

As Casas dos Conselhos abrigam atividades essenciais de caráter institucional e 
participativo, sendo imprescindível assegurar condições adequadas de uso, segurança e 
salubridade, de modo a permitir a continuidade regular dos serviços públicos prestados à 
população. 

A contratação direta fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, especialmente no art. 75, que 
autoriza a dispensa de licitação para serviços de pequeno valor, desde que observados os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, razoabilidade e 
interesse público. 

Ressalta-se que o objeto da contratação refere-se a serviço comum de engenharia, de 
baixa complexidade técnica, amplamente ofertado no mercado local, não se justificando, 
sob o aspecto técnico e econômico, a realização de procedimento licitatório convencional 
ou de disputa eletrônica, uma vez que a legislação não a impõe nas hipóteses de dispensa 
de licitação. 

Foi realizada pesquisa de preços, visando comprovar a compatibilidade dos valores com 
os praticados no mercado, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, sem prejuízo da qualidade e da adequada execução dos serviços. 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação por dispensa de licitação, 
por atender aos dispositivos legais vigentes e ao interesse público, assegurando a 
manutenção adequada das Casas dos Conselhos e a continuidade de suas atividades 
institucionais. 

 

2.2 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E AUSÊNCIA DE DISPUTA ELETRÔNICA 
 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação direta para obras e serviços de 

engenharia cujo valor não ultrapasse R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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2.3 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E RAZOABILIDADE DOS PREÇOS 
 

A empresa foi escolhida após pesquisa de preços com, no mínimo, três empresas do 

ramo, conforme orçamentos anexos. A proposta da empresa Renova Reformas & 

Manutenções, apresentou menor preço e melhores condições de execução, sendo a mais 

vantajosa para a Administração Pública.  

A análise de preços praticados no mercado comprova que os valores apresentados 

estão dentro dos parâmetros de razoabilidade e compatíveis com os praticados para 

serviços semelhantes, o que assegura a economicidade da contratação.  

 

2.4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, e considerando: 

 

• A necessidade urgente de melhorias estruturais na Casa dos Conselhos; 

• A função estratégica do equipamento na rede socioassistencial do município; 

• O atendimento aos requisitos legais para dispensa de licitação conforme o art. 75, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

• A adequada justificativa técnica e a pesquisa de preços que embasa a escolha do 

fornecedor; 

• E a possibilidade legal de não realizar disputa eletrônica, conforme §3º do referido 

artigo; 

 

Conclui-se que a contratação direta por dispensa de licitação, sem disputa 

eletrônica, é legal, adequada, justificada e conveniente para a Administração Pública, 

assegurando a continuidade e a qualidade do atendimento ofertado pela Casa dos 

Conselhos à população. 

 
Diante do exposto, a presente justificativa visa embasar a contratação em questão, 

destacando a urgência da situação e a consonância com os princípios legais e 
constitucionais que norteiam a ação do poder público, onde os seguintes instrumentos 
serviram de base para a contratação: 
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Termo de Referência  
Pesquisa de Preços 
Estimativa da Despesa 
Certidões de Regularidade Fiscal e Habilitação Jurídica 
 

3 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Considerando o valor estimado da contratação e as justificativas apresentadas, 
optou-se pela realização da dispensa de licitação, tendo base jurídica no inciso II do 
artigo 75 da Lei nº 14133/2021: 

 
...   
Art. 75. É dispensável a licitação:  
...   
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; (Valor atual: R$ 65.492,11) -  (Vide Decreto nº 12.807, de 2025). 

 
No inciso II do artigo 3º do Decreto Municipal nº 8059 de 14/03/2023 é definido 

que a administração direta deverá adotar de forma preferencial a dispensa de licitação 
na forma eletrônica: 
    

...  
Art. 3º A administração direta municipal adotará, preferencialmente, a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
... 
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
... 

  
Por se tratar de processo preferencial, seu afastamento é valido, desde que 

devidamente justificado.  
 
Sendo assim, considerando o valor da contratação, foi possível atender o disposto 

no artigo 1º do Decreto Municipal nº 8299 de 01/02/2024: 
 

... 
Art. 1º Ficam dispensadas da realização de disputa eletrônica regulamentada pelo Decreto Municipal 
n.º 8.059, de 14 de março de 2023, as contratações que enquadrem-se no estabelecido pelo §2º, do 
Art. 95, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 (Valor Atual: R$ 12.545,11) - (Vide Decreto nº 
12.343, de dezembro de 2024). 
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... 

 
 Dada a necessidade premente pela mercadoria, o processo de compra deve 
ocorrer de forma célere, visando não comprometer a segurança dos equipamentos e de 
seus utentes. 
 
 Desse modo, baseando-se nos dispositivos legais consultados e nas justificativas 
apresentadas, optou-se pela dispensa de licitação SEM a realização de disputa 
eletrônica. 
 

 

4 DA RAZÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA PREVISTA NO 
DECRETO MUNICIPAL 8.059/23 (§5º, do Art. 3º, do Decreto Municipal 8.059/23) 

 
Considerando o valor estimado da contratação e as justificativas apresentadas, 

optou-se pela realização da dispensa de licitação, tendo base jurídica no inciso II do 
artigo 75 da Lei nº 14133/2021: 

 
...   
Art. 75. É dispensável a licitação:  
...   
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; (Valor atual: R$ 65.492,11) -  (Vide Decreto nº 12.807, de 2025). 

 
No inciso II do artigo 3º do Decreto Municipal nº 8059 de 14/03/2023 é definido 

que a administração direta deverá adotar de forma preferencial a dispensa de licitação 
na forma eletrônica: 
    

...  
Art. 3º A administração direta municipal adotará, preferencialmente, a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
... 
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
... 

  
Por se tratar de processo preferencial, seu afastamento é valido, desde que 

devidamente justificado.  
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Sendo assim, considerando o valor da contratação, foi possível atender o disposto 
no artigo 1º do Decreto Municipal nº 8299 de 01/02/2024: 
 

... 
Art. 1º Ficam dispensadas da realização de disputa eletrônica regulamentada pelo Decreto Municipal 
n.º 8.059, de 14 de março de 2023, as contratações que enquadrem-se no estabelecido pelo §2º, do 
Art. 95, da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021 (Valor Atual: R$ 12.545,11) - (Vide Decreto nº 
12.343, de dezembro de 2024). 
... 

 
 Dada a necessidade premente pela mercadoria, o processo de compra deve 
ocorrer de forma célere, visando não comprometer a segurança dos equipamentos e de 
seus utentes. 
 
 Desse modo, baseando-se nos dispositivos legais consultados e nas justificativas 
apresentadas, optou-se pela dispensa de licitação SEM a realização de disputa 
eletrônica. 
 

5 BEM DE LUXO 
 

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em “bem de luxo”, conforme 
disciplinado pelo Decreto Municipal 8.050/23. 
 

6 DO FRACIONAMENTO DA DESPESA 
 

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1º a 4º do art. 3º, do 
Decreto Municipal 8.059/23.  
 

7 DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O Termo de Referência foi elaborado em atendimento ao Decreto Municipal nº 
8.060/23. 
 

8 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
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A escolha do executante atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à sua 
habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da situação fática que 
autoriza a dispensa.  

 
Em análise aos presentes autos, observa-se que os preços apresentados pela 

empresa estão compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de 
Referência. A prestação de serviços pela empresa supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada à verificação 
da habilitação e de critérios do menor preço.  

 
 

9 DA PESQUISA DE PREÇOS   
 

A pesquisa de preços foi realizada nos termos do Decreto Municipal 8.057/23. Na 
contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no 
mercado devido à natureza do Objeto. O preço mais vantajoso foi ofertado pela 
contratada e está descrito na planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a 
contratação está dentro dos valores de mercado.  
 

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

TOTAL GERAL R$ 2.500,00

1

REVISÃO COMPLETA DO TELHADO, 

INCLUINDO A FIXAÇÃO DAS TELHAS 

SOLTAS, ALINHAMENTO DAS CALHAS E 

REALIZAÇÃO DE VEDAÇÃO NOS PONTOS 

NECESSÁRIOS.

SV 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

 

10 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever 
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.  
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Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em:  
I - Jurídica; 
II - Técnica;  
III - fiscal, social e trabalhista;  
IV - Econômico-financeira.  

 
Diante disso, as informações serão apuradas em consulta aos endereços 

eletrônicos abaixo: 
 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ 

 
CEIS - Controladoria Geral da União - Consulta de Impedimentos para Contratação 

 

Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

 

Certidão de Regularidade Federal (PJ) 
 
Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa Estadual 
 
Certidão Negativa de Débitos Não Inscritos na Dívida Ativa Estadual 
 

Certidão de Regularidade Trabalhista 

 

Certificado de Regularidade do FGTS 

 

Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal  
 

11 DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO  

 
Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2026 da 

Prefeitura de Leme e da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, consignados 
na dotação: 

 
DESPESA: 2564 
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Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei Federal nº 
14.133/21, TORNO PÚBLICA A PRESENTE AUTORIZAÇÃO, mediante divulgação no 
site oficial do Município de Leme - Portal da Transparência, em arquivo anexo ao 
pedido.  
 

 
Leme, (vide assinatura digital) 

 
 

 
JOSIANE CRISTINA FRANCISCO PIETRO 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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